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Extinção do Contrato de Trabalho 

 

 
Modalidades de Extinção do Contrato 

 

 

A extinção do contrato de trabalho pode ocorrer por diversas razões, cada uma com 

suas próprias regras e implicações legais. Entre as principais modalidades de extinção 

do contrato de trabalho, destacam-se: rescisão unilateral pelo empregador, pedido de 

demissão pelo empregado e extinção por prazo determinado e causas naturais. 

Rescisão Unilateral pelo Empregador 

A rescisão unilateral pelo empregador, também conhecida como demissão, ocorre 

quando o empregador decide encerrar o contrato de trabalho sem a concordância do 

empregado. Existem duas principais formas de rescisão unilateral: 

1. Demissão Sem Justa Causa: É quando o empregador decide dispensar o em-

pregado sem que haja um motivo grave que justifique a rescisão. Neste caso, o 

empregado tem direito a uma série de verbas rescisórias, incluindo: 

o Aviso prévio proporcional ao tempo de serviço. 

o Saldo de salário. 

o Férias vencidas e proporcionais acrescidas de um terço. 

o 13º salário proporcional. 

o Saque do FGTS com direito à multa de 40% sobre o saldo. 

o Seguro-desemprego, conforme as regras específicas do benefício. 



 

 

2. Demissão Por Justa Causa: É quando o empregador encerra o contrato devido 

a uma falta grave cometida pelo empregado, como ato de indisciplina, desídia, 

insubordinação, entre outros previstos na legislação trabalhista. Neste caso, o 

empregado perde o direito a várias verbas rescisórias, recebendo apenas: 

o Saldo de salário. 

o Férias vencidas, se houver, acrescidas de um terço. 

Pedido de Demissão pelo Empregado 

O pedido de demissão ocorre quando o empregado decide, por iniciativa própria, en-

cerrar o contrato de trabalho. Neste caso, o empregado deve comunicar sua decisão ao 

empregador com antecedência, cumprindo o período de aviso prévio ou indenizando o 

empregador pelo não cumprimento deste período. As verbas rescisórias devidas ao em-

pregado em caso de pedido de demissão incluem: 

• Saldo de salário. 

• Férias vencidas e proporcionais acrescidas de um terço. 

• 13º salário proporcional. 

O empregado que pede demissão não tem direito ao saque do FGTS nem à multa de 

40%, e também não tem direito ao seguro-desemprego. 

Extinção por Prazo Determinado e Causas Naturais 

A extinção do contrato por prazo determinado ocorre quando o contrato chega ao seu 

término previamente estabelecido, sem que haja necessidade de aviso prévio ou justa 

causa. Esta modalidade de extinção pode ocorrer em contratos de experiência, contra-

tos temporários e outros contratos com data de término definida. As verbas rescisórias 

devidas ao empregado incluem: 

 



 

 

• Saldo de salário. 

• Férias proporcionais acrescidas de um terço. 

• 13º salário proporcional. 

Se o contrato for encerrado antes do prazo estipulado por iniciativa do empregador, 

sem justa causa, o empregado tem direito a uma indenização correspondente a metade 

dos salários a que teria direito até o término do contrato. 

A extinção por causas naturais inclui situações que ocorrem independentemente da 

vontade das partes e que impossibilitam a continuidade da relação de trabalho, como: 

1. Morte do Empregado: O falecimento do empregado extingue automaticamente 

o contrato de trabalho. Os dependentes do empregado falecido têm direito a re-

ceber as verbas rescisórias, como saldo de salário, férias vencidas e proporcio-

nais acrescidas de um terço, e 13º salário proporcional. 

2. Morte do Empregador Pessoa Física: Se o empregador é uma pessoa física e 

vem a falecer, a empresa pode ser extinta, encerrando os contratos de trabalho 

dos empregados. Neste caso, as verbas rescisórias são devidas aos empregados 

conforme a modalidade de rescisão sem justa causa. 

3. Força Maior: Eventos imprevisíveis e inevitáveis, como desastres naturais, que 

impossibilitam a continuidade da empresa e, consequentemente, dos contratos 

de trabalho, podem ser considerados causas de força maior. Nesses casos, a le-

gislação prevê condições específicas para a rescisão e as verbas rescisórias de-

vidas. 

Cada modalidade de extinção do contrato de trabalho possui suas próprias regras e 

implicações, sendo fundamental que empregadores e empregados conheçam seus di-

reitos e deveres para garantir um processo de rescisão justo e em conformidade com a 

legislação trabalhista. 

 



 

 

Direitos Rescisórios 

 

Quando ocorre a extinção do contrato de trabalho, seja por iniciativa do empregador, 

do empregado ou por causas naturais, é fundamental garantir que todas as obrigações 

legais sejam cumpridas. Entre os principais direitos rescisórios do empregado, desta-

cam-se o aviso prévio, as verbas rescisórias e a homologação da rescisão. 

Aviso Prévio 

O aviso prévio é uma notificação antecipada de que o contrato de trabalho será encer-

rado. Ele é devido tanto pelo empregador quanto pelo empregado, dependendo de quem 

tenha tomado a iniciativa da rescisão. 

1. Aviso Prévio pelo Empregador: 

o Sem Justa Causa: Quando o empregador decide rescindir o contrato sem 

justa causa, deve conceder ao empregado um aviso prévio de no mínimo 

30 dias. Além disso, a cada ano trabalhado na empresa, o empregado tem 

direito a um acréscimo de 3 dias, até o máximo de 90 dias de aviso prévio. 

o Justa Causa: Quando a rescisão é por justa causa, o empregador não é 

obrigado a conceder aviso prévio. 

2. Aviso Prévio pelo Empregado: 

o Quando o empregado pede demissão, ele também deve cumprir o aviso 

prévio de 30 dias, salvo se o empregador optar por dispensá-lo do cum-

primento. Caso o empregado não cumpra o aviso prévio, pode ser descon-

tado do salário correspondente ao período. 

 

 



 

 

Verbas Rescisórias 

As verbas rescisórias são os valores devidos ao empregado em razão da rescisão do 

contrato de trabalho. Elas variam conforme a modalidade de rescisão e podem incluir: 

1. Saldo de Salário: Remuneração correspondente aos dias trabalhados no mês da 

rescisão. 

2. Férias Vencidas e Proporcionais: Pagamento das férias vencidas, se houver, e 

das férias proporcionais ao período trabalhado no último ano, acrescidas de um 

terço. 

3. 13º Salário Proporcional: Valor proporcional ao 13º salário, calculado com 

base nos meses trabalhados no ano da rescisão. 

4. Multa do FGTS: No caso de rescisão sem justa causa, o empregador deve pagar 

uma multa de 40% sobre o saldo do FGTS depositado durante o contrato de 

trabalho. 

5. Aviso Prévio Indenizado: Caso o empregador dispense o empregado do cum-

primento do aviso prévio, este deve ser indenizado pelo período. 

6. Outros Direitos: Dependendo da modalidade de rescisão, podem incluir ainda 

adicionais, como horas extras não pagas, comissões e gratificações devidas. 

Homologação da Rescisão 

A homologação da rescisão é um procedimento destinado a conferir maior segurança 

jurídica ao processo de rescisão do contrato de trabalho. Ela é obrigatória nos seguintes 

casos: 

 

 

 



 

 

1. Empregados com Mais de um Ano de Serviço: Para contratos com mais de 

um ano de duração, a rescisão deve ser homologada perante o sindicato da cate-

goria ou, na ausência deste, perante a Delegacia Regional do Trabalho (DRT). A 

homologação tem o objetivo de verificar se todas as verbas rescisórias foram 

corretamente pagas e se todos os direitos do empregado foram respeitados. 

2. Documentação Necessária: Para a homologação, o empregador deve apresen-

tar diversos documentos, como: 

o Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho (TRCT) devidamente preen-

chido e assinado. 

o Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) atualizada. 

o Comprovantes de pagamento das verbas rescisórias. 

o Extrato atualizado da conta vinculada do FGTS. 

o Guia de recolhimento rescisório do FGTS (GRRF). 

o Comunicação de Dispensa (CD) para o seguro-desemprego, quando apli-

cável. 

Procedimento de Homologação 

Durante o processo de homologação, o representante sindical ou o funcionário da DRT 

analisa os documentos e os valores pagos, confirmando que todos os direitos do em-

pregado foram respeitados. Se houver alguma irregularidade, o empregador é orientado 

a fazer as correções necessárias antes de finalizar o processo. A homologação serve 

como um mecanismo de proteção ao trabalhador, garantindo que ele receba todas as 

verbas a que tem direito e que o término do contrato ocorra de maneira justa e legal. 

 

 



 

 

A observância dos direitos rescisórios é fundamental para assegurar a justiça e a con-

formidade legal no término das relações de trabalho. Empregadores e empregados de-

vem estar cientes dessas obrigações para evitar conflitos e garantir que o processo de 

rescisão ocorra de maneira correta e transparente. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

Consequências da Extinção do Contrato de Trabalho 

 

A extinção do contrato de trabalho acarreta uma série de consequências para o empre-

gado, que envolvem direitos e benefícios previstos pela legislação trabalhista. Entre as 

principais consequências, destacam-se o seguro-desemprego, a multa do FGTS e outras 

implicações legais que devem ser observadas tanto pelo empregador quanto pelo em-

pregado. 

Seguro-Desemprego 

O seguro-desemprego é um benefício concedido ao trabalhador desempregado que foi 

dispensado sem justa causa. Ele tem como objetivo proporcionar assistência financeira 

temporária ao trabalhador, ajudando a garantir sua subsistência enquanto busca uma 

nova colocação no mercado de trabalho. 

Para ter direito ao seguro-desemprego, o trabalhador deve atender aos seguintes requi-

sitos: 

1. Demissão Sem Justa Causa: O benefício é concedido apenas aos trabalhadores 

que foram demitidos sem justa causa. 

2. Período de Carência: O trabalhador deve ter trabalhado por um período mínimo 

de 12 meses nos últimos 18 meses anteriores à data de demissão para a primeira 

solicitação, 9 meses nos últimos 12 meses para a segunda solicitação e 6 meses 

contínuos para as demais solicitações. 

3. Não Receber Outros Benefícios: O trabalhador não pode estar recebendo outro 

benefício previdenciário, com exceção do auxílio-acidente e da pensão por morte. 

4. Não Possuir Renda Própria: O trabalhador não pode possuir renda própria su-

ficiente para sua manutenção e de sua família. 



 

 

O número de parcelas do seguro-desemprego varia de três a cinco, dependendo do 

tempo trabalhado antes da demissão e do número de solicitações anteriores. O valor 

das parcelas é calculado com base na média dos salários dos últimos três meses anteri-

ores à demissão. 

Multa do FGTS 

A multa do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) é uma indenização devida 

ao empregado em caso de demissão sem justa causa. A multa corresponde a 40% do 

saldo total dos depósitos realizados na conta vinculada do FGTS durante o período de 

vigência do contrato de trabalho. 

Essa indenização tem como objetivo compensar o trabalhador pela perda do emprego 

e assegurar um valor adicional para sua subsistência. Além da multa de 40%, o empre-

gado também pode sacar o saldo total da conta do FGTS, que inclui os depósitos men-

sais feitos pelo empregador durante a vigência do contrato. 

Outras Consequências Legais 

Além do seguro-desemprego e da multa do FGTS, a extinção do contrato de trabalho 

pode acarretar outras consequências legais para o empregador e o empregado, inclu-

indo: 

1. Verbas Rescisórias: O empregador deve pagar todas as verbas rescisórias devi-

das ao empregado, como saldo de salário, férias vencidas e proporcionais acres-

cidas de um terço, 13º salário proporcional, aviso prévio indenizado (se aplicável) 

e outras parcelas devidas. O pagamento dessas verbas deve ser feito até o décimo 

dia após a rescisão do contrato. 

2. Homologação da Rescisão: Para empregados com mais de um ano de serviço, 

a rescisão deve ser homologada pelo sindicato da categoria ou pela Delegacia 

Regional do Trabalho (DRT), assegurando que todas as verbas rescisórias foram 

corretamente pagas e que os direitos do empregado foram respeitados. 



 

 

3. Liberação de Documentos: O empregador deve fornecer ao empregado todos 

os documentos necessários para que ele possa exercer seus direitos, como o 

Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho (TRCT), guias para saque do FGTS 

e requerimento do seguro-desemprego. 

4. Restrição a Novas Contratações: Em caso de demissão coletiva ou massiva, a 

empresa pode enfrentar restrições para novas contratações ou ser obrigada a ne-

gociar com os sindicatos, conforme a legislação e acordos coletivos vigentes. 

5. Direitos Previdenciários: A rescisão do contrato de trabalho não extingue os 

direitos previdenciários do empregado. Os valores contribuídos para o INSS 

continuam sendo válidos para a contagem de tempo de serviço e para o cálculo 

de futuros benefícios, como aposentadoria. 

6. Reclamações Trabalhistas: O empregado pode ajuizar reclamação trabalhista 

caso considere que seus direitos não foram integralmente respeitados na rescisão 

do contrato. A Justiça do Trabalho é o foro competente para dirimir conflitos 

dessa natureza. 

A compreensão das consequências da extinção do contrato de trabalho é essencial para 

que tanto empregadores quanto empregados possam cumprir suas obrigações legais e 

garantir uma transição justa e ordenada ao término da relação de emprego. 

 

 

 

 


